
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

Requerimento Nº , DE 2023

(Do Sr. Ismael)

Requer ao Presidente da Comissão de
Educação, que seja encaminhado ao Poder
Executivo  a  Indicação  sugerindo  aos
Ministérios  da  Educação,  Ministério  da
Ciência,  Tecnologia  e  Inovação-  MCTIC  e
Instituto  de  Matemática  Pura  e  Aplicada-
IMPA a  adoção de  medidas para que seja
realizada  em nova  data  as  provas  da  2ª
Fase da 18ª OBMEP. 

Senhor Presidente,

Com fundamento no artigo 113, inciso I e §1º, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, vem requerer que seja encaminhada ao Poder Executivo 

a Indicação anexa, sugerindo ao Ministério da Educação, Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação junto ao IMPA para que seja aplicada nova prova para 2ª Fase 

da 18ª OBMEP, no Estado de Santa Catarina.

Sala da Comissão, em         de outubro de 2023.

Deputado ISMAEL
PSD/SC
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

INDICAÇÃO Nº , DE 2023

(Do Sr. Ismael)

Sugere ao Ministério  da  Educação,
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação- MCTIC e Instituto de Matemática
Pura e Aplicada- IMPA adoção de medidas
para que seja realizada novas provas da 2ª
Fase da 18ª OBMEP. 

É fato notório que devido as fortes chuvas ocorridas neste

final de semana no Estado de Santa Catarina desde os dias 06 a 08 de

outubro do presente ano, que afetou toda a região de Santa Catarina. 

Diante  deste  cenário,  e  da  impossibilidade  do  uso  dos  espaços

escolares as Prefeituras do Estado de Santa Catarina, em conjunto com o Secretário

Estadual de Educação, deliberou pela suspensão das provas da 2a Fase da OBMEP

nas escolas de aplicação (Rede Pública Municipal). 

Essa determinação se baseou na preocupação justificada de pais,

professores, gestores e estudantes, os quais enfrentariam dificuldades consideráveis

para se deslocarem até os locais de aplicação das provas e, mais crucial ainda, para

retornarem  com  segurança  às  suas  residências,  especialmente  considerando  que

algumas ruas  são  suscetíveis  a  alagamentos  quando  o  nível  das  águas  atinge  9

metros ou mais. 
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Além  disso,  os  espaços  de  aplicação  (escolas  polos)  estarão

fechados para o público por motivo principal de alguns serem atingidos pelas águas e

também por servirem de abrigo à comunidade  quando em calamidades).

Nesse contexto, tendo em consideração odisposto no regulamento

da OBMEP, que estabelece: "5.4.9 Não há reaplicação das provas da Segunda Fase

em razão do não comparecimento dos alunos participantes por quaisquer motivos.

Outros  motivos  que  impedem a  realização  das  provas  da  Segunda  Fase  da  18°

OBMEP, como intempéries e demais imprevistos, serão analisados pelo IMPA, que

determinará  a  melhor  ação,  caso  a  caso,  devendo  a  comunicação  ser  realizada

exclusivamente por meio de mensagem para contato@obmep.org.br.".

Nesses  termos,  e  mediante  ao  acima  exposto  solicitamos

respeitosamente à equipe idealizadora, organizadora e articuladora deste prestigioso

evento nacional que considere o reagendamento com uma nova data para a aplicação

das provas das Redes de Ensino no Estado de Santa Catarina, de modo a preservar a

integridade e a segurança dos nossos estudantes e a oportunidade de participação. 

Diante do exposto, solicitamos que os responsáveis pela realização

da Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas- OBMEP estudem junto

ao IMPA a viabilidade para aplicação de uma nova data. 

Sala da Comissão, em         de outubro de 2023.

Deputado ISMAEL
PSD/SC
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